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temporária de excepcional interesse público, mediante a prestação de serviço 
de ENTREVISTADOR DO CADASTRO ÚNICO, Seleção Pública: Edital 
Nº 002/2022 - Decreto Municipal nº 2967, de 25 de julho de 2022 
FUNDAMENTO LEGAL: ART.37, § IX da Constituição da República, no 
art 154, § XIV da Constituição do Estado do Ceará, no art72, §IX da Lei 
Orgânica do Município de Sobral e o art 2 º, da Lei nº 1613/2017 de 9 de 
março de 2017, bem como o Decreto 1866 de 04 de maio de 2017, . PRAZO 
DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, iniciando dia 18 de outubro de 2023 e 
findando em 17 de outubro de 2024. DATA: 17 de outubro de 2023, 
SIGNATÁRIOS: ANDREZZA AGUIAR COELHO - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DOS DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
, UMBELINA MARIA DE ALBUQUERQUE - ENTREVISTADOR DO 
CADASTRO ÚNICO - CONTRATADO. NARGILA VIDAL LOIOLA - 
COORDENADORA DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE PESSOAS DA 
SEPLAG (INTERVENIENTE) - RAIMUNDO NONATO ARCANJO 
NETO - COORDENADOR JURÍDICO DA SEDHAS. 

EXTRATO DE ADITIVO DO CONTRATO N° 202210171041 - PMS - 
SEDHAS - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
por intermédio da SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEDHAS,representada por sua SECRETÁRIA 
DOS DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, a sra. 
ANDREZZA AGUIAR COELHO. CONTRATADO: VANESSA DE 
SOUZA PEREIRA, inscrita no CPF sob o n° 067.***.***-00. OBJETO: 
Aditivo de Contrato por tempo determinado, para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, mediante a prestação de serviço 
de VISITADOR SOCIAL, Seleção Pública: Edital Nº 002/2022 - Decreto 
Municipal nº 2967, de 25 de julho de 2022 FUNDAMENTO LEGAL: 
ART.37, § IX da Constituição da República, no art 154, § XIV da 
Constituição do Estado do Ceará, no art72, §IX da Lei Orgânica do 
Município de Sobral e o art 2 º, da Lei nº 1613/2017 de 9 de março de 2017, 
bem como o Decreto 1866 de 04 de maio de 2017, . PRAZO DE VIGÊNCIA: 
12 (doze) meses, iniciando dia 18 de outubro de 2023 e findando em 17 de 
outubro de 2024. DATA: 17 de outubro de 2023, SIGNATÁRIOS: 
ANDREZZA AGUIAR COELHO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DOS 
DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL , VANESSA DE 
SOUZA PEREIRA - VISITADOR SOCIAL - CONTRATADO. NARGILA 
VIDAL LOIOLA - COORDENADORA DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE 
PESSOAS DA SEPLAG (INTERVENIENTE) - RAIMUNDO NONATO 
ARCANJO NETO - COORDENADOR JURÍDICO DA SEDHAS. 

EDITAL Nº 002/2023 - SEDHAS - PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS POR 
TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DA 
SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - SEDHAS, ESPECIFICAMENTE NO EQUIPAMENTO 
'POUSADA SOCIAL', E PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE 
RESERVA, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL DE Nº 1.613, DE 09 DE 
MARÇO DE 2017, E DO DECRETO Nº 3.282, 19 DE OUTUBRO DE 2023. 
O MUNICÍPIO DE SOBRAL, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o nº 07.598.634/0001-37, com sede na Cidade de 
Sobral, no Estado do Ceará, a Rua Viriato de Medeiros, nº 1250, Bairro 
Centro, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento das normas 
previstas no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal, no artigo 154, 
inciso XIV da Constituição do Estado do Ceará, no artigo 72, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município de Sobral, no artigo 4º, caput e § 2º da Lei 
Municipal nº 1.613, de 09 de março de 2017, Decreto nº 3.282, 19 de outubro 
de 2023 (Que autorizou a SEDHAS a realizar contratação de profissionais 
por tempo determinado para atender a necessidade temporária e de 
excepcional interesse público), através da SECRETARIA DOS DIREITOS 
HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEDHAS, torna público e 
estabelece as normas para a abertura das inscrições e realização do processo 
seletivo simplificado objetivando a contratação de profissionais por tempo 
determinado e formação de cadastro de reserva, para desempenho das 
funções conforme descrito no ANEXO IV deste edital, em decorrência da 
necessidade temporária de excepcional interesse público. 1.DAS 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 1.1.Justifica-se a presente seleção 
simplificada para a contratação de profissionais por tempo determinado para 
atender a necessidade temporária e de excepcional interesse público do 
Município de Sobral e formação de cadastro de reserva, visando a 
manutenção de serviços públicos essenciais, especificamente o equipamento 
'POUSADA SOCIAL', conforme Art. 3º, incisos III, VI, VII e IX da Lei 
Municipal nº 1.613, de 09 de março de 2017 e conforme Decreto nº 3.282, 19 
de outubro de 2023. 1.1.1.A seleção destina-se ao preenchimento imediato de 
04 (quatro) vagas de Orientador Social, bem como a formação de cadastro de 
reserva, até o limite da posição 54ª, para atuarem nas funções descritas no 
ANEXO IV deste edital. 1.1.2.Considerando o particular modo de 
funcionamento da Pousada Social, que terá dormitórios e banheiros 
específicos para pessoas do gênero feminino e do gênero masculino 

(gerando, assim, a necessidade de haver servidores dos respectivos gêneros 
para acesso aos referidos cômodos) 50% (cinquenta por cento) das vagas 
deste edital destinam-se à pessoas do gênero feminino, destinando-se os 
outros 50% (cinquenta por cento) à pessoas do gênero masculino, que 
concorrerão entre si, a fim de haver paridade nas contratações e permitir o 
pleno funcionamento do equipamento. 1.2.O prazo de validade desta seleção 
será de 12 (doze) meses, prorrogáveis por igual período, contados a partir da 
publicação do resultado definitivo da seleção no Diário Oficial do Município 
- DOM. 1.3.A contratação dar-se-á mediante termo de contrato de prestação 
de serviço por tempo determinado de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado por igual período, totalizando 24 (vinte e quatro) meses, 
acordado entre as partes, e a critério da administração pública, que poderá 
convocar o candidato selecionado mediante juízo de conveniência e 
oportunidade, para atender as necessidades da Secretaria dos Direitos 
Humanos e da Assistência Social (SEDHAS). 1.4.A aprovação e a 
classificação final na Seleção a que se refere o presente edital não assegura 
aos candidatos à contratação, mas tão somente a expectativa de serem 
contratados, obedecida a rigorosa ordem de classificação, a existência de 
carência temporária, observando o interesse, bem como, os critérios de 
conveniência, oportunidade e necessidade da Administração Pública, uma 
vez que se trata de seleção pública simplificada para atender excepcional 
interesse público. 1.5.A quantidade de vagas, as funções, a carga horária e a 
remuneração base, encontram-se descritas no ANEXO IV deste edital. 1.6. O 
Cadastro de Reserva será formado pelos candidatos aprovados nesta Seleção 
Pública, que na ordem de classificação, estiverem além do número de vagas 
destinadas à ampla concorrência. 1.7. O Cadastro de Reserva, destina-se ao 
suprimento de vagas oriundas de desistência ou exclusão de candidatos do 
quadro de classificados, ou ao preenchimento de vagas que venham a surgir 
dentro do prazo de validade da Seleção. 1.8. A seleção simplificada regida 
por este Edital, será coordenado e executado pela Secretaria dos Direitos 
Humanos e da Assistência Social - SEDHAS, que, por meio de sua titular, 
designará servidores para compor a comissão organizadora e avaliadora dos 
requerimentos, e será supervisionado pela Secretaria de Planejamento e 
Gestão - SEPLAG, nos termos do artigo 4º, § 3º da Lei Municipal nº 
1.613/2017. 1.9. As despesas decorrentes da presente seleção e pagamento 
dos profissionais contratados correrão pela(s) dotação(ões) orçamentária(s) 
própria(s) da Secretaria dos Direitos Humanos e da Assistência Social - 
SEDHAS informada(s) a seguir: 23.02.08.244. 0156.2.203.3.1.90. 
04.00.1.669.0000.00; e 23.02.08.244.0156.2. 203.3.1.90.04.00. 
1.660.0000.00. 2.DAS INSCRIÇÕES: 2.1.DO PRAZO, MODO E 
TERMOS DA INSCRIÇÃO: 2.1.1.As inscrições no presente processo 
seletivo deverão ser efetuadas de forma virtual, iniciando-se dia 25/10/2023 
(quarta-feira) e encerrando-se às 23h59min do dia 30/10/2023 (segunda-
feira), através do link: http://selecao.sobral.ce.gov.br previsto no 
Cronograma do Processo Seletivo, constante no ANEXO I deste Edital. 
2.1.2.A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação 
das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não 
poderá ser alegada qualquer espécie de desconhecimento ou discordância. 
2.1.3.O candidato que preencher a ficha de inscrição com dados incorretos, 
ou que elaborar qualquer declaração falsa, inexata ou, ainda, que não possa 
satisfazer todas as condições estabelecidas neste Edital, terá cancelada sua 
inscrição, tendo, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, 
mesmo que tenha sido aprovado e o fato seja constatado posteriormente. 
2.1.4.As consequências de eventuais erros de preenchimento da ficha de 
inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato. 2.1.5.Será cobrada 
a entrega de uma toalha de banho nova (sem uso) na cor branca, tamanho 
adulto (aproximadamente 70 x 130 cm) a título de taxa de inscrição, cuja 
entrega deverá ser feita da Secretaria dos Direitos Humanos e da Assistência 
Social - SEDHAS, mediante recibo a ser entregue ao candidato e anexado por 
este até o fim do período para inscrições no sistema a fim de concluir sua 
inscrição; 2.1.6.Toalhas que não se enquadrem nas características descritas 
acima não serão recebidas pela equipe responsável; 2.1.7.O item entregue 
referente à taxa de inscrição é intransferível e insubstituível e em nenhuma 
hipótese haverá sua devolução ao candidato, salvo em caso de cancelamento 
ou suspensão do processo seletivo. 3.DA DOCUMENTAÇÃO A SER 
ANEXADA NO ATO DA INSCRIÇÃO 3.1. DA DOCUMENTAÇÃO 
BÁSICA PARA A EFETIVAÇÃO DA INSCRIÇÃO: a) Cédula de 
Identidade (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH) ou outro 
documento oficial de identificação com foto (frente e verso); b)Cadastro de 
Pessoa Física (CPF) - será considerado se o número de CPF constar na 
documentação do item a); c)Certidão de quitação eleitoral, retirada pelo link: 
https://www.tre-ce.jus.br/eleitor /certidoes/quitacao-eleitoral; d)Carteira de 
Reservista (sexo masculino); e)Certidão Negativa de Antecedentes Criminal 
da Justiça Estadual do Ceará, retirada pelo link: https://sirece.tjce.jus. 
br/sirece-web/ nova/solicitacao.jsf em que o candidato, quando de seu 
preenchimento, deve informar os dados de “PESSOA FÍSICA” com: 1º - 
Instância: Primeiro Grau; 2º - Natureza: Criminal; 3º - Tipo de certidão: 
Certidão Judicial; 4º - Comarca: Sobral; 5º - demais dados pessoais. 
f)Diploma ou Certificado de Conclusão do Ensino Médio; g)Laudo médico, 
com indicação do CID, para os candidatos com deficiência (PCD); 



12  DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - Ano VII - Nº 1684, terça-feira, 24 de outubro de 2023

h)Comprovante de entrega (recibo) do item a título de taxa de inscrição 
(toalha). 3.2.DA DOCUMENTAÇÃO PASSÍVEL DE PONTUAÇÃO: 
a)Para além da documentação citada acima, o candidato, caso tenha, poderá 
juntar os documentos passíveis de pontuação, conforme descrito no 
ANEXO II; 3.3.Tanto a documentação básica para a efetivação da inscrição 
quanto a documentação passível de pontuação deverão ser juntadas em 
espaços do site especialmente destinados para tanto. 3.4.Não havendo a 
efetiva juntada de algum dos documentos básicos para a efetivação da 
inscrição, indicados no Tópico 3.1 deste Edital, a Comissão Avaliadora 
indeferirá o requerimento, não havendo possibilidade de juntada posterior 
ao momento da inscrição. 4.CRITÉRIOS E METODOLOGIA DE 
AVALIAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO: 4.1.O 
Processo Seletivo Simplificado objetivando a formação de cadastro de 
reserva e contratação de pessoal por tempo determinado ocorrerá em Etapa 
Única de Análise Curricular; 4.2.A Comissão Avaliadora analisará a 
documentação da inscrição apresentada e descrita no Tópico 3 deste Edital, 
e analisará também os documentos passíveis de pontuação, previstas no 
ANEXO II; 4.3.A avaliação da Análise Curricular será feita com base nos 
documentos passíveis de pontuação juntados e com base neles, a pontuação 
correspondente, indicada no ANEXO II deste edital. 5.DOS CRITÉRIOS 
DE PONTUAÇÃO E DESEMPATE: 5.1.A pontuação para fins de 
classificação se dará conforme os critérios especificados no ANEXO II 
deste edital. 5.2.O resultado final será dado pela pontuação obtida pelos 
candidatos(as) após a análise curricular. 5.3.Em caso de empate entre os 
candidatos, serão utilizados para desempate o critério de maior idade, 
considerando ano, mês e dia. 6. DA APROVAÇÃO NO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO: 6.1.Serão considerados aprovados na 
condição de classificados no presente processo seletivo simplificado os 
candidatos que obtiverem a maior pontuação da avaliação curricular e que 
estiverem dentro do número de vagas ofertadas para o cargo em que 
concorreu. 6.2.As vagas destinadas ao cadastro de reserva serão 
preenchidas pelo(s) candidato(s), cuja classificação final estiver além do 
número de vagas previstas para a função a que concorre, podendo vir a ser 
convocado em caso de surgimento de novas vagas dentro do prazo de 
validade da presente seleção ou de desistência dos classificados, desde que 
também esteja dentro do prazo de validade do presente processo seletivo. 
6.3.Em todos os casos serão obedecidas a ordem classificatória para 
contratação. 6.4.A divulgação do resultado final do certame ocorrerá na 
data prevista no Cronograma do Processo Seletivo Simplificado constante 
do ANEXO I deste Edital. 6.5.A relação dos candidatos aprovados será 
publicada no Diário Oficial do Município (endereço eletrônico 
http://diario.sobral.ce.gov.br), na data prevista no cronograma de eventos 
do processo seletivo. 7.DA EXCLUSÃO DO CANDIDATO: 7.1.Será 
excluído da Seleção Pública o candidato que: a)Fizer, em qualquer 
documento, declaração falsa ou inexata por qualquer meio, em especial, 
por rasuras, inclusões, omissões e alterações em certificados ou diplomas 
ou documento apresentado na inscrição; b)Desrespeitar e/ou desacatar 
membros da Comissão Organizadora do Processo Seletivo, ou de qualquer 
funcionário/servidor público municipal; c)Descumprir quaisquer das 
instruções contidas neste Edital; d)Perturbar, de qualquer modo, a ordem 
dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 7.2. Verificada 
quaisquer das condutas aqui descritas, a comissão organizadora 
responsável comunicará o fato à autoridade policial competente para que 
tome as providências legais que julgar cabíveis. 8.DOS RECURSOS: 
8.1.Caberá recurso contra o resultado preliminar do Processo Seletivo 
perante a Comissão Organizadora do Processo Seletivo. 8.2.O recurso é 
individual e deverá ser interposto em forma de requerimento virtual, por 
escrito, endereçado à Comissão Organizadora da presente Seleção Pública, 
devidamente fundamentado e encaminhado para o e-mail: 
edital0022023sedhas@sobral.ce.gov.br, na data prevista no Cronograma 
do Processo Seletivo, constante no ANEXO I. 8.3.Admitir-se-á um único 
recurso por candidato, o qual deverá conter todas as alegações que 
justifiquem a sua interposição, seguindo o modelo apresentado no ANEXO 
III deste Edital. 8.4.Não serão considerados documentos anexados em fase 
recursal que se destinem a suprir a falta de requisitos ou que não tenham 
sido apresentados na fase de inscrições, sendo considerados tão somente 
aqueles documentos apresentados em momento recursal que visem apontar 
erro, omissão ou contradição no julgamento pela Comissão Organizadora 
do Processo Seletivo, objeto do recurso. 8.5.Poderá haver recontagem de 
pontos e alterações, para mais ou para menos, na nota dos candidatos 
decorrentes de recursos ou por ato de ofício, com a respectiva alteração de 
colocações, se for o caso. 8.6.A decisão com o resultado do recurso 
interposto deverá ser fundamentada e será enviada ao candidato em forma 
de resposta ao mesmo e-mail que o candidato utilizou para interpor o 
recurso. 8.7.Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do 
prazo previsto neste Edital, conforme ANEXO I. 8.8.Não serão aceitos os 
recursos interpostos por outros meios que não seja o especificado no item 
8.2 deste Edital. 8.9.A Comissão Organizadora do Processo Seletivo 

constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 
razão pela qual não caberão recursos adicionais. 8.10.Em hipótese alguma 
será aceita revisão de recurso, recurso do recurso ou recurso do resultado 
final do processo seletivo. 8.11.A interposição dos recursos não obsta o 
regular andamento do cronograma de eventos do Processo Seletivo. 
8.12.Após a análise dos recursos, o resultado final da seleção temporária de 
que trata este Edital será publicado no Diário Oficial do Município. 9.DA 
DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS: 9.1.Todos os resultados da seleção 
serão publicados no no Diário Oficial do Município (endereço eletrônico 
http://diario.sobral.ce.gov.br), seguindo o cronograma de eventos do 
processo seletivo constante do ANEXO I deste edital. 9.2.O Resultado final 
da seleção será publicado no Diário Oficial do Município - DOM. 9.3.É de 
exclusiva responsabilidade do candidato acompanhar os comunicados e 
convocações, através das publicações realizadas no Diário Oficial do 
Município (endereço eletrônico http://diario.sobral.ce.gov.br). 10. DA 
CONTRATAÇÃO - 10.1. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 
DO CANDIDATO: 10.2.São requisitos básicos para a contratação: a)Ter 
sido aprovado na seleção, na forma estabelecida neste edital; b)Ser 
brasileiro nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no Art. 
12 da Constituição da República de 1988 e demais disposições legais, no 
caso de estrangeiro; c)Estar em dia com as obrigações militares (quando do 
gênero masculino) e eleitorais (ambos os gêneros); d)Estar em pleno gozo 
de seus direitos civis e políticos; e)Ter, à época da contratação, idade 
mínima de 18 (dezoito) anos; f)Não incidir na vedação constitucional da 
acumulação ilícita de cargos, empregos ou funções públicas; 10.2.1.As 
aptidões do cargo podem justificar a exigência de outros requisitos 
estabelecidos em Lei ou pela administração para a contratação. 10.3.DOS 
DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS NA CONTRATAÇÃO: 
10.3.1.A comprovação do preenchimento dos requisitos deverá ser 
apresentada no ato da contratação, não sendo, em hipótese alguma, 
admitida comprovação posterior, devendo o aprovado apresentar os 
documentos requisitados quando da publicação do edital de convocação. 
11.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 11.1.Toda e qualquer norma 
complementar ao presente Edital, bem como, Aditivos, Retificações, 
Comunicados, Avisos e Convocações, ficarão incorporados e passarão 
imediatamente a regular a presente seleção, devendo os candidatos 
acompanharem todas as informações ou alterações através do Diário 
Oficial do Município de Sobral e /ou no endereço eletrônico: 
http://www.sobral.ce.gov.br; 11.2.Não haverá vínculo empregatício para 
qualquer fim entre o Contratado e o Município de Sobral, haja vista a 
seleção simplificada para contratação temporária ser regida por 
dispositivos legais específicos vigentes no Município de Sobral e por 
normativos legais e constitucionais aplicáveis à espécie, tendo natureza 
jurídico-administrativa. 11.3.As convocações dos candidatos aprovados 
para firmar o contrato serão feitas através do Diário Oficial do Município 
de Sobral (http://diario.sobral.ce.gov.br), sendo de inteira 
responsabilidade do candidato acompanhar as publicações referentes a 
esta Seleção Pública; 11.4.O não comparecimento do candidato, quando 
convocado, implicará na sua imediata eliminação, salvo quando 
devidamente justificado e documentado, fato a ser analisado pela Célula 
de Recursos Humanos e Patrimônio da SECRETARIA DOS DIREITOS 
HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL (SEDHAS); 11.5.O 
candidato deverá manter junto à SECRETARIA DOS DIREITOS 
HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL (SEDHAS), durante a 
validade do Processo Seletivo, seu endereço residencial, e-mail e telefone 
atualizados, não lhe cabendo qualquer reclamação, caso não seja possível 
contactá-lo por falta da citada atualização. 11.6.O candidato selecionado 
e contratado sujeitar-se-á ao Regime Geral de Previdência Social, 
conforme estabelecido no § 2º artigo 7º da Lei Municipal nº 1.613, de 09 
de março de 2017. 11.7.Ao contratado é proibido desempenhar 
atribuições, funções ou encargos não previstos no respectivo contrato; ser 
nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, 
para o exercício de cargo em comissão ou função gratificada, neste 
Município; participar de comissão de sindicância ou inquérito 
administrativo, ou de qualquer órgão de deliberação coletiva. 11.8.Os 
casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Processo 
Seletivo. 11.9.Os seguintes ANEXOS são partes integrantes deste edital: 
ANEXO I - CRONOGRAMA DE EVENTOS DO PROCESSO 
SELETIVO; ANEXO II - CRITÉRIOS PARA ANÁLISE E 
CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS; ANEXO III - 
MODELO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO; ANEXO IV - 
QUADRO DE CARGO, VAGAS, REMUNERAÇÃO, NÍVEL DE 
FORMAÇÃO, CARGA HORÁRIA E ATRIBUIÇÕES. Sobral (CE), 23 
de outubro de 2023. ANDREZZA AGUIAR COELHO - SECRETÁRIA 
DOS DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
SOBRAL - LUIZ RAMOM TEIXEIRA CARVALHO - SECRETÁRIO 
DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DE SOBRAL. 



13  DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - Ano VII - Nº 1684, terça-feira, 24 de outubro de 2023

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA - A Autoridade julgadora 
da 1º instância - AMA, no uso de suas atribuições determinadas na Portaria 
22/2023 da Agência Municipal do Meio Ambiente - AMA e tendo em vista 
Defesa Administrativa interposta por TEREZINHA PONTE RIPARDO com 
CPF: ***.616.463-**, devidamente qualificada nos autos do Processo nº 
P273231/2023. RESOLVE: Receber a defesa como tempestiva e julgar 
PROCEDENTE os pedidos, condenando a autuada à advertência formal. 
Determina-se a publicação desta decisão. Sobral, 17 de outubro de 2023. 
Déborah de Andrade Aragão Linhares - Autoridade julgadora 1ª instância - 
Procuradora Jurídica – AMA. 

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA - A Autoridade julgadora 
da 1º instância - AMA, no uso de suas atribuições determinadas na Portaria 
22/2023 da Agência Municipal do Meio Ambiente - AMA e tendo em vista 
Defesa Administrativa interposta por ASSOCIAÇÃO IGREJA 
ADVENTISTA MISSIONÁRIA - AIAMIS com CNPJ: 03.365.403/0001-
22, devidamente qualificada nos autos do Processo nº P267887/2023. 
RESOLVE: Receber a defesa como tempestiva e julgar IMPROCEDENTE 
os pedidos, condenando a autuada à MULTA. A infratora poderá oferecer 
recurso à Comissão de Julgamento de Recurso- CARI, desta Autarquia, 
dentro do Prazo de 20 (vinte dias) corridos, a contar da ciência dessa decisão 

nos termos do disposto no art.126 do Decreto Federal n º 6.514/2008. 
Determina-se a publicação desta decisão. Sobral, 17 de outubro de 2023. 
Déborah de Andrade Aragão Linhares - Autoridade julgadora 1ª instância - 
Procuradora Jurídica - AMA. 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO SEGUNDO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO N° 0076/2021 - SAAE, publicado no DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - Ano VII - Nº 1683, segunda-
feira, 23 de outubro de 2023. ONDE SE LÊ: DATA DE ASSINATURA: 18 de 
outubro de 2022. LEIA-SE: DATA DE ASSINATURA: 18 de outubro de 
2023. Sobral/CE, 24 de outubro de 2023. Gustavo Paiva Weyne Rodrigues - 
Diretor-Presidente do SAAE. 

RESOLUÇÃO Nº 010/2023 - CMSS - DISPÕE SOBRE APROVAÇÃO DO 
REGIMENTO INTERNO DAS ELEIÇÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE SOBRAL - CMSS, PARA O MANDATO DO BIENIO - 2023/2025. 
O Conselho Municipal de Saúde de Sobral - CMSS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Municipal nº 052 de 30 de dezembro de 1993, alterados 
pela Lei Municipal Nº 326 de 01 de outubro de 2001, art. 1º da Lei Nº 2119 de 02 
de julho de 2021 e Lei 2372 de 28 de junho de 2023 e pelo seu Regimento Interno, 
aprovado pela Resolução CMSS Nº 010/23 de 23 de outubro de 2023; 
CONSIDERANDO a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes; CONSIDERANDO que o § 2° do 
art. 1º da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990 prevê que o Conselho de 
Saúde, tem caráter permanente e deliberativo e é órgão colegiado composto por 
representantes do governo, prestadores de serviço, profissionais de saúde e 
usuários, atua na formulação de estratégias e no controle da execução da política 
de saúde na instância correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e 
financeiros, cujas decisões são homologadas pelo chefe do poder legalmente 
constituído em cada esfera do governo; CONSIDERANDO que a Resolução CNS 
nº 453, de 10 de maio de 2012, prescreve que na instituição e reformulação dos 
Conselhos de Saúde o Poder Executivo, respeitando os princípios da democracia, 
deverá acolher as demandas da população aprovadas nas Conferências de Saúde, 
e em consonância com a legislação; CONSIDERANDO o Decreto Nº 7.508, de 
28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei Nº 8.080/90 que dispões sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a 
assistência à saúde e a articulação Interfederativa, e dá outras providências; 
CONSIDERANDO os encaminhamentos da reunião da Comissão Eleitoral, 
realizada em 21 de maio de 2021, os membros presentes da supra citada comissão, 
decidiram encaminhar ao Pleno do CMSS: RESOLVE: Art. 1º. Aprovar o 
Regimento Eleitoral do Conselho Municipal de Saúde de Sobral (CMSS), que 
estabelece as normas gerais para as eleições destinadas à composição do Plenário 
do CMSS, para o mandato dos conselheiros, biênio 2023/2025, nos termos do 
Regimento em anexo. Art. 3º. Aprovar a composição da comissão eleitoral sendo: 
quatro conselheiros eleitos em reunião do pleno, pelo secretário executivo. 
Tecnico e articulador social da secretaria executiva do CMSS. Art. 2º. O Conselho 
Municipal de Saúde - CMSS deverá dar ampla publicidade de que trata o 
Regimento Eleitoral, como forma de oportunizar a participação democrática no 
Pleito. Parágrafo Único: Por ampla publicidade, entende-se a divulgação do 
Regimento Eleitoral por meio do site oficial (DOM) e mídias sociais. Art. 3º. Esta 
Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. Homologo a Resolução CMSS nº 10, de 23 de outubro de 2023, nos 
termos do Regimento Interno, de 10 de outubro de 2023, que passa valer da data de 
sua assinatura. LEILA CRISTINA SEVERIANO AGAPE - Presidente do 
Conselho Municipal de Saúde de Sobral. LETÍCIA REICHEL DOS SANTOS - 
Secretária da Saúde no Município de Sobral. 

REGIMENTO ELEITORAL PARA ELEIÇÃO DE CONSELHEIROS DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOBRAL (CMSS) PARA 
EXERCÍCIO DO MANDATO NO BIÊNIO 2023/2025. CAPÍTULO I DOS 
OBJETIVOS- Art. 1º. Este Regimento Eleitoral tem por objetivo regulamentar a 
eleição de conselheiros do Conselho Municipal de Saúde de Sobral para exercício 
do mandato no biênio 2023-2025, de usuários do Sistema Único da Saúde (SUS), 
representantes das 06 (seis) Macrorregiões de Saúde, de profissionais de saúde, 
nível superior, médio e elementar com atuação no sistema público de saúde do 
município de Sobral, bem como representante dos profissionais/trabalhadores 
não gestor de entidades municipais e prestadores dos serviços de saúde privada 
conveniados com o SUS, com atuação e representação municipal conforme, 
inscisos § 3º, do art. 4º da Lei Municipal n° 052 de 30 de dezembro de 1993, 
alterados pela Lei de nº 326 de 01 de outubro de 2001, art. 1º da Lei nº 2119 de 02 
de julho de 2021 e Lei 2.372 de 28 de junho de 2023. § 1º. O processo Eleitoral dar-
se-á a partir da aprovação deste Regimento Eleitoral no pleno do CMSS. § 2º. A 
Resolução e o respectivo Edital de convocação deverão ser publicados no Diário 
Oficial do Município, bem como nas redes sociais do CMSS. CAPÍTULO II-DA 
COMISSÃO ELEITORAL: Art. 2º. A eleição será coordenada por Comissão 
Eleitoral composta de 4 (quatro) conselheiros eleitos em reunião do pleno, pelo 

ANEXO I - CRONOGRAMA DE EVENTOS DO PROCESSO SELETIVO 
EDITAL Nº 002/2023 - SEDHAS 

EVENTO DATA LOCAL 

PERÍODO DE INSCRIÇÕES PELA INTERNET  25/10/2023 até 
às 23h59min de 30/10/2023 http://selecao.sobral.ce.gov.br 

RESULTADO PRELIMINAR (ANÁLISE 
CURRICULAR) 08/11/2023 http://diario.sobral.ce.gov.br 

PRAZO RECURSAL (ANÁLISE CURRICULAR) 09/11/2023 até às 23h59min edital0022023sedhas@sobral.ce.gov.br 

RESULTADO DEFINITIVO DO PROCESSO 
SELETIVO 14/11/2023 http://diario.sobral.ce.gov.br 

  

OBS: As convocações serão realizadas por meio do Diário Oficial do Município de acordo com as necessidades da Administração Municipal. 

 
ANEXO II - CRITÉRIOS PARA ANÁLISE E CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS 

EDITAL Nº 002/2023 - SEDHAS 
CARGO: ORIENTADOR SOCIAL 

CRITÉRIOS TÍTULOS PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

Cursando: 0,5 
Certificado e/ou declaração do Curso de Graduação (Cursando ou concluído) 

Concluído: 1,5 

Certificado do curso de capacitação correlato à função, com carga horária mínima de 80h, no 
máximo de 02 cursos (1,0 ponto para cada curso) 2,0 

Certificado do curso de capacitação correlato à função, com carga horária mínima de 40h, no 
máximo de 02 cursos (0,75 ponto para cada curso) 1,5 

Formação: Inicial e 
Continuada 

Certificado do curso de informática básica com carga horária mínima 60h 1,0 

Declaração / CTPS / Ato de nomeação de experiência de trabalho no Sistema Único de 
Assistência Social (SUAS) de no máximo de 02 (dois) anos a contar da data da publicação deste 

edital, no máximo de 02 experiências (1,5 ponto para cada experiência) 
3,0 

Experiência 
Profissional Declaração / CTPS / Ato de nomeação de outras experiências de trabalho em instituições 

públicas e/ou privadas correlato com à função, no máximo de 02 experiências (0,5 ponto para 
cada experiência) 

1,0 

TOTAL DE PONTOS 10,0 
 

ANEXO III - MODELO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
EDITAL Nº 002/2023 - SEDHAS 

 
À COMISSÃO AVALIADORA, 

Nome do candidato: 
__________________________________________________________________________ 
Nº de Inscrição: _________________________  CPF: _____________________________  

Motivo do indeferimento apontado pela comissão avaliadora: 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 

Justificativa do Recurso: 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________ 

Sobral - CE, _____ de ___________ de 2023. 
  

Assinatura Candidato 
 

ANEXO IV - QUADRO DE CARGO, VAGAS, REMUNERAÇÃO, NÍVEL DE FORMAÇÃO, CARGA HORÁRIA E ATRIBUIÇÕES 
EDITAL Nº 002/2023 - SEDHAS 

CARGO NÍVEL DE 
FORMAÇÃO VAGAS RESERVA 

VAGA 
PCD 
(5%) 

REMUNERAÇÃO Carga horária 
semanal ATRIBUIÇÕES 

Orientador 
Social Nível Médio 

até 04 
profissionais 

simultaneamen
te 

(02 pessoas do 
gênero 

masculino e 02 
do gênero 
feminino) 

50 
(Metade de 
pessoas do 

gênero masculino 
e metade do 

gênero feminino) 

2 

R$ 1.320,00 
 * A Remuneração 

poderá ser acrescida 
de gratificações ou 
auxílios em razão 

da especificidade da 
função 

desenvolvida, tais 
como Adicional 

Noturno. 

Regime de 
Escala de 12 x 36 

(doze horas de 
trabalho por 

trinta e seis horas 
de descanso), 
onde em cada 
turno atuarão 

metade de 
Orientadores 

Sociais do gênero 
masculino e 

metade do gênero 
feminino. 

a) Coordenar o desenvolvimento das atividades a serem 
realizadas com os usuários durante o seu tempo de 
permanência na unidade; b) Realizar a recepção do(s) 
usuário(s) na unidade; c) Verificar a lista fornecida pelo 
Centro POP dos usuários que farão a pernoite; d) Realizar a 
revista dos usuários que irão pernoitar; e) Catalogar os bens 
no guarda de volumes com identificação do usuário; f) Efetuar 
a entrega do kit (cama e banho): travesseiro, lençol luva, 
lençol, colcha, fronha e toalha de banho (entrada/saída); g) 
Orientar acerca da rotina da unidade; h) Planejar as ações de 
caráter sócio educativo a serem realizadas com os usuários; i) 
Mediar   os   processos   grupais   com os usuários do serviço 
sob orientação do Coordenador; j)      Preencher os 
instrumentais de dados estatísticos referente a participação e 
ações desenvolvidas com os usuários, e encaminhar 
mensalmente as informações para o Coordenador; k) Auxiliar 
as pessoas acolhidas no tempo de permanência quanto às suas 
necessidades; l) Apoiar o auxiliar de serviços gerais no 
fornecimento de alimentação; m) Realizar entrega dos 
pertences na saída do serviço; n) Participar de capacitações, de 
reuniões de equipe para planejamento de atividades e 
avaliação de processos, fluxos de trabalho e resultados, e 
outras relacionadas a sua atuação; o) Atuar em conjunto com o 
equipamento de referência da Proteção Social Especial/Centro 
POP na realização de abordagem de rua e/ou busca ativa 
programada, em caso de necessidade. 

 

 

AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - AMA

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE

OUTRAS PUBLICAÇÕES
 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE SOBRAL - CMSS


